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PORTÁRIA NO O29 - DE 17 DE A605T0 DE 2020.

Nomeio Comíssão Permonente de

Licitoção.

O Presidente do Cômoro Munícipo! de

Vereodores de Jóio, Estodo do Rio Grande do Sul, no uso de suos

otribuições legois e de conformidode com o Lei Orgãnico Municipol,

e Lei n" 8.666/93, resolve'.

Árt. 1o Nomeor os membros do Comissõo

Permanente de Licitoçõo , designondo o servidor André. Müller

Libordoni como Presidente, a servidoro 6lóucio Corrê,a Podilho e o

servidoro Joseona Freo Rossoto, como membros.

Art. ?o O período de vigâncio do Comissão

Permanente de Licitoçõo, nos termos do § 4o do ortigo 51 do Lei

8.666/93, seró deOL (um) ono o contor do doto de suo publicoçõo;

Art. 3o Esto Portorio entro em vigor no doto de

suo publicoçõo, f icondo revogoda o Portorio no 47, de 25 de

setembr o de 2019.

GABINETE DA PRE5IDÊNCIA DA CÂNNNRN

MUNICIPAL DE VEREADORE5 DE IóTEZNS.

EM 17 DE A605T0 DE 2020.

^M,fi,i' Briftes
Presiden'te

Registre -se e Publ ique-se.

Em 17 de ogosto de ?O?O.
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